
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JORMALENE DE ANDRADE RAMOS DA PAZ

   Endereço: RODOVIA SE-100, COND. VILA DA BARRA

    Complemento:

    Bairro: BAIRRO C

    Cidade: BARRA DOS COQUEIROS - Estado: SE - CEP: 49140000

   Advogado(a): FABIANE OLIVA CARVALHO E SILVA  4938/SE

   Advogado(a): CINTHIA OLIVEIRA DE CARVALHO  594/B/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 15º Andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201990201908
Número Único: 0002835-03.2019.8.25.0008
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 19/07/2019
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos
Coqueiros
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--

p. 2



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990201908

 

DATA:

  19/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201990201908, referente ao protocolo nº 20190719223304915, do

dia 19/07/2019, às 22h33min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA ____ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS-SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JORMALENE DE ANDRADE RAMOS, brasileira, casada, desempregada segurada do INSS, 

com CPF nº 98200623572, Cédula de identidade nº 1325.281 SSP\SE residente e 

domiciliada na Rodovia SE-100, 951, Cond. Vila da Barra, Bairro Capuã, Bl 1, Apto nº 

303, CEP nº 49.140-000, Barra dos Coqueiros–Sergipe, vem por meio de suas 

advogadas Bela. CINTHIA OLIVEIRA DE CARVALHO, brasileira, casada, advogada, 

inscrita na OAB/SE – nº 594-B e Bela. FABIANE OLIVA CARVALHO E SILVA, 

brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SE – nº 4.938, ambas com endereço 

profissional na Av. Franklin de Campos Sobral, nº 2185, Bairro Jardins, CEP 49027-000, 

Aracaju-Sergipe, propor: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

(COMPLEMENTAÇÃO) 

 

 

Em desfavor da empresa SEGURADORA LIDER dos consórcios de seguro DPVAT, 

CNPJ: 03502099000118, estabelecida com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 

5º andar, CEP: 20031205, Rio de Janeiro/RJ. De acordo com os pressupostos de fato 

e de direito a seguir expostos. 
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PRELIMINARMENTE 

 

 Do benefício da justiça gratuita 

  

               A autora encontra-se doente, desempregada, segurada pelo INSS não possuindo 

condições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio e 

de sua família, requerendo o benefício da justiça gratuita nos termos da lei 1.060\50. 

(documentos anexados). 

 

               Nos termos do artigo 4º do supracitado diploma legal, este afirma que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria 

petição inicial, de que não possui condições de pagar as custas do processo e os honorários 

de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.  

 

               É exatamente o que ocorre no caso da Autora, fazendo, jus, portanto, ao benefício 

ora pleiteado.  

 

 Do Interesse de Agir 

 

               A Requerente sofreu acidente automobilístico conforme a documentação anexa 

(B.O, Ficha 1º Atendimento, Relatório Médico, Cópia Autorização Pagamento, etc.), sendo 

diagnosticada, posteriormente, com perda de função de membros superiores e inferiores, 

e, consequente invalidez permanente, fato que lhe proporciona o recebimento de 

pagamento de seguro indenizatório (DPVAT) nos termos da Lei 6.194/74 e demais legislação 

pertinente, no percentual do teto máximo vigente de R$13.500,00(treze mil e quinhentos 

reais). 

 

             Todavia, a seguradora líder, somente realizou em 24.03.2019 o pagamento de R$ 

207, 86 (duzentos e sete reais e oitenta e seis centavos) e em 22.03.2019 depositou a 

quantia de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o que 

legitima a Autora a buscar judicialmente o recebimento do que lhe é devido.   
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1. DOS FATOS  

 

               A Requerente sofreu um acidente de trânsito em 20 de fevereiro de 2013, no KM 

91 da BR 101, em Nossa Senhora do Socorro-Sergipe e segundo averiguações realizadas 

pela Polícia Rodoviária Federal no local do sinistro, verificou-se através de vestígios, 

corroborados pelas declarações de testemunhas, que o veículo não identificado, trafegava 

em alta velocidade e fez com que a moto da Autora, uma Honda CG FAN de placa 2099\SE, 

perdesse o equilíbrio e tombasse na via. (Boletim de ocorrência anexado). 

 

               Ocorre que, o laudo pericial emitido em 12 de janeiro de 2016 concluiu, em 

síntese, que do acidente de trânsito sofrido pela Autora, não resultou incapacidade 

incurável, perda ou inutilização de membro, sentido, função ou deformidade permanente. 

 

               Ao final do processo administrativo perante a seguradora Ré, sinistro nº 

3160152459 ASL- 0096374\16, a vítima apenas recebeu o valor de R$ 207, 86 (duzentos e 

sete reais e oitenta e seis centavos) e alguns dias depois a quantia de R$ 1.687,50 (mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme extrato anexado. (Extrato 

pagamento DPVAT). 

 

               Embora a Autora tenha somente recebido a carta da Seguradora Ré com o aviso 

de pagamento em março de 2016 (Carta seguradora), o depósito efetivo do valor 

somente fora realizado no mês de março de 2019 (Extrato pagamento DPVAT).  

 

                Nesse sentindo, após esse acidente sua saúde mudou vindo a descobrir um 

verdadeiro calvário que se tornou a sua vida. Após o sinistro, passou a sentir muitas dores, 

principalmente nos membros superiores e inferiores, chegando a ficar afastada de suas 

atividades laborais, percebendo benefício previdenciário do INSS, ou seja, o auxílio 

doença.  (INSS auxílio doença). 
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                  Desde o acidente, vem fazendo tratamentos com analgésicos, fisioterapia,  bem 

como acompanhamento médico com profissional especialista da área ortopedista, mas 

sempre com queixas de muita dor, sempre nos membros superiores e inferiores. (Laudo 

ortopedista 001 e 002 anexo). 

 

                  Todavia, somente em 08.02.2018, mediante acompanhamento de seu médico 

ortopedista, Dr. Renato Teixeira, foi diagnosticada perda de função dos membros 

superiores e debilidade definitiva para fazer uso dos membros superiores e inferiores para 

suas atividades habituais, nos termos do laudo médico anexo, in verbis: 

 

“Paciente tem lesão degenerativa e inflamatória crônica em ombro direito e esquerdo pós 

traumática...Paciente tem perda de função dos MMSS e debilidade definitiva para fazer 

uso dos MMSS e MMII em seu trabalho habitual”.  

 

 

 

               Todavia, depois de alguns anos em tratamento fisioterápico, a Requerente não 

obteve nenhuma melhora, pelo contrário, passou a sentir fortes dores nos ombros e nos 
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pés incapacitando-a para qualquer tipo de atividade laboral e atualmente encontra-se 

recebendo auxílio doença pelo INSS.  

 

               Assim, Excelência, consideráveis foram os prejuízos ocasionados em razão das 

fraturas sofridas, prejuízo este que acompanharão a Requerente nos dias atuais e que 

possivelmente lhe acompanharão por toda a vida. Portanto, por questão de justiça e 

respeito à previsão legal, a segurada buscou amparo através do pedido de indenização 

junto à Seguradora Líder, ora Requerida. (Sinistro nº 3160152459 ASL- 0096374\16). 

 

               Desta forma, ocorrido o acidente de trânsito, sofrendo a Requerente lesões 

permanentes envolvendo perda de funções de membros superiores e inferiores, 

comprovadamente com caráter de invalidez permanente, faz jus a mesma ao recebimento 

do seguro DPVAT INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL.  

 

               

2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

 

A legislação pertinente preceitua no Art. 3º, II, §1º da Lei 6.194/74 com a alteração 

que lhe proporcionou a Lei 11.945/09 que: 

 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementar, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada: (Redação determinada na Lei nº 11.945, de 4.6.2009, DOU 

5.6.2009, com efeitos a partir de 16.12.2008... 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente”...;  
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§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer 

medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto 

abaixo:  

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica 

ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 

corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor 

resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e 

 

 II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o 

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 

por cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

               Nota-se, que no caso específico dos autos, que a Autora somente soube da sua 

invalidez permanente total em decorrência do acidente aos dias 08 de fevereiro de 2018, 

segundo laudo médico do ortopedista acostado à exordial, portanto faz jus ao 

recebimento de 100% do valor estabelecido nos termos do Diploma legal supracitado.  

 

                Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato ocorrido 

(acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus a Autora ao recebimento do 

seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 
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“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado”.  

 

Assim, tem-se evidenciado: 

a) Prova do acidente através do Boletim de Ocorrência da Polícia 

Rodoviária Federal e Boletim de Ocorrência da Polícia Civil anexos; 

b) Prova do dano decorrente: Laudo do médico ortopedista de 08.02.2018 

(Lesão permanente total); 

c) Prova do esgotamento da via administrativa sinistro nº 3160152459 ASL- 

0096374\16 da seguradora. 

               Portanto, trata-se de necessária indenização na íntegra pelo dano sofrido pela 

Autora, conforme precedentes sobre o tema: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

- COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO - INVALIDEZ PERMANENTE - LESÃO 

EQUIVALENTE A PERDA TOTAL DO USO DE UM MEMBRO SUPERIOR E DE 

UM MEMBRO INFERIOR - SINISTRO OCORRIDO DEPOIS DA ALTERAÇÃO 

INTRODUZIDA PELA LEI Nº. 11.482 /2007 E PELA LEI 11.945 /09 - QUANTUM 

- VALOR INTEGRAL - JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO 

INICIAL. - No caso de invalidez permanente, a indenização do seguro DPVAT 

corresponde a valor equivalente ao grau de incapacidade apurado, de 

acordo com a tabela inserida pela Lei 11.945 /2009. - Comprovando a autora 

a debilidade permanente, correta a sentença que deferiu a complementação 

da indenização. - A correção monetária deve incidir a partir da data do 
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evento danoso e os juros de mora a partir da citação (TJ-MG - Apelação Cível 

AC 10395110034596001 MG (TJ-MG) Rel. Edson Feital Leite Data de 

publicação: 30/05/2014). 

 

SEGURO DPVAT, AÇÃO DE COBRANÇA SINISTRO OCORRIDO EM 

25.02.2001- ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - INCAPACIDADE TOTAL DA 

AUTORA- PERÍCIA QUE APUROU PERDA TOTAL DO USO DE UM MEBRO 

SUPERIOR E DE UM MEMBRO INFERIOR, BEM COMO A DIMINUIÇÃO 

ACENTUADA E SEVERA DA FUNÇÃO MOTORA E DOS MOVIMENTOS – 

INVALIDEZ PERMANENTE E TOTAL BEM RECONHECIDA – PAGAMENTO 

DEVIDO NO VALOR MÁXIMO – PROCEDÊNCIA BEM RECONHECIDA NA 

ORIGEM- RECURSO DESPROVIDO. A vedação a que alude o art. 7º, inciso IV 

da Constituição Federal não se aplica aos casos em que o mútiplo do salário 

mínimo é utilizado apenas para expressar o valor inicial da condenação, a 

ser atualizado, se for o caso, conforme índices oficiais da correção monetária 

(STF, 1º Turma, RE 338760-MG, rel Ministro Sepluveda Pertence, v.u.j 

28.05.02, dj 28.06.02, p. 00127). 

 

                  Destarte, considerando que a Autora, somente foi diagnosticada em 08 de 

fevereiro de 2018 (Laudo de ortopedista) desenvolvendo lesões pós-traumáticas, com 

perda de função dos membros superiores e debilidade definitiva de membros superiores 

e inferiores, permanecendo incapacitada para suas atividades habituais é que faz jus a 

Autora ao complemento da indenização do seguro DPVAT. 

 

 

3. DOS PEDIDOS 

 
À vista das razões de fato e de direito aqui expostas, é a presente peça para requerer:  
 

a) Requer a citação do requerido, apresentando defesa, sob pena de revelia, para no 
final ser a ação julgada procedente com a condenação do requerido ao pagamento 
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da complementação na íntegra do Seguro Obrigatório (DPVAT), subsidiariamente 
não entendendo o M.M Juízo desta forma, que a seguradora efetue pagamento 
proporcional à invalidez permanente descritas no laudo do ortopedista anexo à 
exordial; 
 

b) Que seja acolhida a presente ação, condenando a requerida ao Pagamento do valor 
restante do Seguro Obrigatório, no valor de 13.500,00 (treze mil e quinhentos) 
corrigido monetariamente a data da sentença;  
 

c) Indica à penhora, desde já, dinheiro em espécie, já que trata de uma poderosa 
empresa;  
 

d) Requer a aplicação de juros moratórios de 1% ao mês, com a condenação em 
honorários advocatícios em 20% do valor da causa;  

 
e) Os benefícios da Justiça Gratuita;  

 

f) A exibição de todos os documentos do processo administrativo nº 3160152459 ASL- 
0096374\16 da seguradora. 
 

g) Que o pedido seja reconhecido por este juízo, pois a requerente somente 
descobriu a sua incapacidade total mediante laudo emitido de seu médico 
especialista em 08.02.2018, e por essa razão vem a este juízo requerer o 
complemento do seguro de que faz jus, não havendo que se falar em prescrição. 

 
 

Protesta provar todo o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, 

especialmente pela documental, ora anexada. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

                                             Aracaju, 19 de julho de 2019. 

 

Bela. Fabiane Oliva Carvalho                                  Bela. Cinthia Oliveira de Carvalho 

OAB/SE 4.938                                                                            OAB/SE 594-B 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990201908

 

DATA:

  22/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Conclusão</br>{Via Movimentação em Lote nº 201900217}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990201908

 

DATA:

  25/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Pela experiência prática em demandas deste jaez, considerando a provável frustração da audiência inaugural diante

dos fatos narrados na exordial, cuja possibilidade de conciliação prévia se mostra improvável, deixo de designar

audiência do art. 334 do CPC, o que faço com base no art. 139, II do CPC. Cite-se o réu para, querendo, oferecer

contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros

Nº Processo 201990201908 - Número Único: 0002835-03.2019.8.25.0008
Autor: JORMALENE DE ANDRADE RAMOS DA PAZ
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, o que faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 98
do CPC.

Pela experiência prática em demandas deste jaez, considerando a provável frustração da audiência
inaugural diante dos fatos narrados na exordial, cuja possibilidade de conciliação prévia se mostra
improvável, , o que faço com base no art. 139, II dodeixo de designar audiência do art. 334 do CPC
CPC.

Cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de revelia, nos
termos do art. 344 do CPC.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora
em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.
437, §1º, CPC).

Após, conclusos.

 

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por NELSON HUMBERTO MADEIRA DA
SILVEIRA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.25/07/2019, às 13:56:48

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001852730-21. fl: 1/2
em 25/07/2019 às 13:56:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por NELSON HUMBERTO MADEIRA DA SILVEIRA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001852730-21.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001852730-21. fl: 2/2
em 25/07/2019 às 13:56:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por NELSON HUMBERTO MADEIRA DA SILVEIRA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990201908

 

DATA:

  29/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi citação 201990204984.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990201908

 

DATA:

  29/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990201908

 

DATA:

  29/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201990204984 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros
Rodovia Edilson Távora, sn
Bairro - Centro   Cidade - Barra dos Coqueiros 
Cep - 49140-000    Telefone - (79)3262-1482

Normal(Justiça Gratuita)

201990204984

PROCESSO: 201990201908 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002835-03.2019.8.25.0008

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JORMALENE DE ANDRADE RAMOS DA PAZ

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Pela experiência prática em demandas deste jaez, considerando a provável frustração da audiência
inaugural diante dos fatos narrados na exordial, cuja possibilidade de conciliação prévia se mostra improvável,
deixo de designar audiência do art. 334 do CPC, o que faço com base no art. 139, II do CPC. Cite-se o réu
para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344
do CPC.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por NELSON HUMBERTO MADEIRA DA SILVEIRA,
Magistrado(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, em 29/07/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.16:33:13
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001881420-13. fl: 1/2
em 29/07/2019 às 16:33:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por NELSON HUMBERTO MADEIRA DA SILVEIRA, Magistrado(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001881420-13.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001881420-13. fl: 2/2
em 29/07/2019 às 16:33:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por NELSON HUMBERTO MADEIRA DA SILVEIRA, Magistrado(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990201908

 

DATA:

  01/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor CINTHIA OLIVEIRA DE CARVALHO (594-

B-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190801120202576 às 12:02 em 01/08/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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